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Componente de formação Área de competência Unidade de formação

Tempo de trabalho (horas)

ECTS
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Finanças, banca e seguros  . . . . . . . . . . . Finanças para Não Financeiros  . . . . . . 126 105 4,5
Gestão e administração  . . . . . . . . . . . . . Recrutamento, Seleção e Integração. . . 168 90 6
Enquadramento na organização/empresa Desenvolvimento do Potencial e Gestão 

da Formação.
168 90 6

Gestão e administração  . . . . . . . . . . . . . Gestão de Carreiras e Avaliação do De-
sempenho.

196 90 7

Gestão e administração  . . . . . . . . . . . . . Gestão Administrativa de Recursos Hu-
manos.

126 105 4,5

Segurança e higiene no trabalho  . . . . . . Segurança, Higiene e Saúde no Trabalho 168 60 6
Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Direito das Empresas . . . . . . . . . . . . . . 140 60 5
Gestão e administração  . . . . . . . . . . . . . Organização e Gestão. . . . . . . . . . . . . . 112 45 4

Em contexto de trabalho. . . Gestão e administração  . . . . . . . . . . . . . Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420 400 15
Total . . . . . . . . . . . . 2 100 1 300 75

 7 — Áreas disciplinares em que o candidato deve ter obrigatoriamente aprovação para os efeitos previstos no artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, 
de 23 de maio: Português ou Economia.

8 — Número máximo de formandos:
Em cada admissão de novos formandos — 30;
Na inscrição em simultâneo no curso — 40.

9 — Plano de formação adicional (artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio): 

Componente de formação Área de competência Unidade de formação

Tempo de trabalho (horas)

ECTS
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Geral e científica  . . . . . . . Língua e literatura materna  . . . . . . . . . Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200 105 8
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Introdução à Economia  . . . . . . . . . . . . 175 90 7

Total. . . . . . . . . . . . 375 195 15

 Notas:
Na coluna (4) indicam -se as horas totais de trabalho de acordo com a 

definição constante do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro.
Na coluna (5) indicam -se as horas de contacto, de acordo com a 

definição constante da alínea d) do artigo 2.º e do n.º 1 do artigo 15.º 
do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio.

Na coluna (6) indicam -se os créditos segundo o European Credit 
Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e 
acumulação de créditos), fixados de acordo com o disposto no Decreto-
-Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro.

206390652 

 Despacho n.º 12387/2012
A requerimento do Instituto Politécnico da Guarda;
Instruído e apreciado, nos termos do artigo 37.º do Decreto -Lei 

n.º 88/2006, de 23 de maio, o pedido de registo do curso de especialização 
tecnológica em Repórter de Imagem, a ministrar na Escola Superior de 
Educação, Comunicação e Desporto;

Ouvida a Comissão Técnica para a Formação Tecnológica Pós-
-Secundária, nos termos da alínea e) do artigo 31.º do referido diploma 
legal;

Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 38.º do Decreto -Lei 
n.º 88/2006, de 23 de maio:

Determino:
É registada, nos termos do anexo ao presente despacho, que dele 

faz parte integrante, a criação do curso de especialização tecnológica 
em Repórter de Imagem, a ministrar na Escola Superior de Educação, 
Comunicação e Desporto do Instituto Politécnico da Guarda a partir do 
ano letivo de 2012 -2013, inclusive.

3 de setembro de 2012. — O Diretor -Geral, Vítor Magriço.

ANEXO

1 — Instituição de formação: Instituto Politécnico da Guarda — Es-
cola Superior de Educação, Comunicação e Desporto.

2 — Denominação do curso de especialização tecnológica: Repórter 
de Imagem.

3 — Área de formação em que se insere: 213 — Audiovisuais e pro-
dução dos media.

4 — Perfil profissional que visa preparar: O técnico especialista de 
repórter de imagem (vídeo e fotografia) é o profissional que, de forma 
autónoma ou integrado numa equipa, é capaz de recolher as imagens 
necessárias à execução de uma reportagem em formato fotográfico, ou 
em vídeo, utilizando os meios técnicos adequados, quer à fotografia, 
quer ao vídeo.

5 — Referencial de competências a adquirir:

Identificar, dominar e manipular os diferentes meios tecnológicos de 
captação de imagem;

Utilizar as diferentes tecnologias de captação de imagem, quer foto-
gráfica, quer vídeo, de forma a construir uma reportagem de curta ou 
longa duração;

Dominar a narrativa fotográfica ou videográfica de forma a ser capaz 
de construir uma reportagem;

Identificar e selecionar os equipamentos (objetivas, películas, filtros, 
projetores, refletores) em função do local onde decorre o motivo de 
reportagem;

Identificar, selecionar e utilizar as técnicas de impressão, edição, 
digitalização e de tratamento laboratorial das imagens fotográficas;

Analisar, criticar e selecionar as imagens mais adequadas de acordo 
com os temas a retratar nas reportagens.

6 — Plano de formação: 

Componente de formação Área de competência Unidade de formação

Tempo de trabalho (horas)

ECTS
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Geral e científica  . . . . . . Línguas e literaturas estrangeiras. . . . . Inglês Técnico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70 30 2,5
Informação e jornalismo  . . . . . . . . . . . Publicidade e Propaganda  . . . . . . . . . . 140 52,5 5
Informação e jornalismo  . . . . . . . . . . . História dos Media. . . . . . . . . . . . . . . . 112 52,5 4
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Componente de formação Área de competência Unidade de formação

Tempo de trabalho (horas)

ECTS
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Tecnológica  . . . . . . . . . . Audiovisuais e produção dos media . . . Introdução ao Estudo da Imagem . . . . 140 52,5 5
Audiovisuais e produção dos media . . . Ateliê de Comunicação, Análise e Pro-

dução de Texto.
112 60 4

Audiovisuais e produção dos media . . . Fotografia I. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 140 90 5
Audiovisuais e produção dos media . . . Captação e Edição de Áudio e Vídeo I 140 67,5 5
Audiovisuais e produção dos media . . . Fotografia II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 126 75 4,5
Audiovisuais e produção dos media . . . Captação e Edição de Áudio e Vídeo II 112 67,5 4
Jornalismo e Reportagem. . . . . . . . . . . Jornalismo Digital  . . . . . . . . . . . . . . . . 168 67,5 6
Audiovisuais e produção dos media . . . Atelier de Internet  . . . . . . . . . . . . . . . . 140 67,5 5
Audiovisuais e produção dos media . . . Comunicação Infográfica. . . . . . . . . . . 112 52,5 4
Audiovisuais e produção dos media . . . Comunicação e Edição Eletrónica . . . . 140 67,5 5
Audiovisuais e produção dos media . . . Atelier de Reportagem . . . . . . . . . . . . . 168 97,5 6

Em contexto de trabalho Audiovisuais e produção dos media . . . Estágio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 420 400 15
Total  . . . . . . . . . . 2 240 1 300 80

 7 — Áreas disciplinares em que o candidato deve ter obrigatoriamente aprovação para os efeitos previstos no artigo 8.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, 
de 23 de maio: Português ou Matemática.

8 — Número máximo de formandos:
Em cada admissão de novos formandos — 21;
Na inscrição em simultâneo no curso — 30.

9 — Plano de formação adicional (artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 88/2006, de 23 de maio): 

Componente de formação Área de competência Unidade de formação

Tempo de trabalho (horas)

ECTS
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Geral e científica  . . . . . . Língua e literatura materna  . . . . . . . . . Português . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224 120  8
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 224 120  8

Total  . . . . . . . . . . 448 240 16

Notas
Na coluna (4) indicam -se as horas totais de trabalho de acordo com a definição constante do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro.
Na coluna (5) indicam -se as horas de contacto, de acordo com a definição constante da alínea d) do artigo 2.º e do n.º 1 do artigo 15.º do Decreto-

-Lei n.º 88/2006, de 23 de maio.
Na coluna (6) indicam -se os créditos segundo o European Credit Transfer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e acumu-

lação de créditos), fixados de acordo com o disposto no Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de fevereiro.
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 Direção Regional de Educação do Norte

Agrupamento de Escolas D. António Ferreira Gomes

Declaração de retificação n.º 1202/2012
Por ter sido publicado com inexatidão o aviso n.º 12058/2012, pu-

blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 176, de 11 de setembro 
de 2012, referente ao procedimento concursal de recrutamento para 
ocupação de seis postos de trabalho, em regime de contrato de traba-
lho em funções públicas, a termo certo a tempo parcial, procede -se à 
seguinte retificação:

Onde se lê «Horário semanal: 20 horas, 4 horas/dia» deve ler -se 
«Horário semanal: 15 horas, 3 horas/dia».

14 de setembro de 2012. — A Diretora, Maria Leonilde Ferreira 
Coelho.

206388109 

 Declaração de retificação n.º 1203/2012
Por ter sido publicado com inexatidão o aviso n.º 12176/2012, pu-

blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 178, de 13 de setembro 

 Agrupamento de Escolas de Darque

Despacho n.º 12388/2012

Exoneração e nomeação de coordenadores de estabelecimento
Nos termos do Regime de Autonomia, Administração e Gestão dos 

Estabelecimentos Públicos da Educação Pré -escolar e dos Ensinos 
Básico e Secundário exonero, a seu pedido, e nomeio para as funções de 
coordenador de estabelecimento, com efeitos a partir de 10 de setembro 
de 2012, respetivamente, as seguintes docentes: 

de 2012, referente ao procedimento concursal de recrutamento para 
ocupação de seis postos de trabalho, em regime de contrato de traba-
lho em funções públicas, a termo certo a tempo parcial, procede -se à 
seguinte retificação:

Onde se lê «Horário semanal: 20 horas, 4 horas/dia» deve ler -se 
«Horário semanal: 10 horas, 2 horas/dia».

14 de setembro de 2012. — A Diretora, Maria Leonilde Ferreira 
Coelho.

206388206 

Estabelecimento Coordenador exonerado Coordenador nomeado

EBJI Cabedelo (Darque)  . . . . . . . . . . . . . . Cristina Maria Pereira Ranhada Mendes 
(grupo 100).

Florbela Rodrigues Amaral (grupo 110).




